



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 498, DE 2024.
De autoria do Senhor Deputado Tomé Abduch, o projeto em epígrafe “Institui o SIMM - Selo de Inclusão da Mulher no Mercado de Trabalho para empresas que adotem práticas de capacitação e emprego de mulheres em situação de vulnerabilidade social”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 01 a 07/08/2024, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.
Com efeito, segundo este PL, ficará instituído o Selo de Inclusão da Mulher no Mercado de Trabalho – SIMM, a ser concedido à pessoa jurídica de direito privado que promova a capacitação e a contratação de mulheres em situação de vulnerabilidade social, entendida como a condição de desvantagem no acesso a recursos, oportunidades e direitos no mercado de trabalho em razão de limitações de ordem econômica. Nesse contexto, a iniciativa tem por objetivos ampliar o acesso dessas mulheres a cursos e treinamentos profissionais, gerar oportunidades de emprego e autonomia financeira, fortalecer a autoestima e a qualidade de vida, facilitar a inserção em diferentes áreas de atuação, fomentar sua participação no desenvolvimento econômico e social, bem como promover a equidade, estimular o empreendedorismo feminino, a retenção de funcionárias e o alinhamento das empresas aos princípios ESG.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 498, de 2024.




      Sala das Comissões, em   




Deputado RODRIGO MORAES
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